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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

INSTRUMENTO:  Termo de Reconhecimento de Dívida 

PARTES: Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde e Felipe de Souza Raposo.

OBJETO: Decorrente do aluguel referente ao mês de Dezembro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, reconhece o dever de indenizar o CREDOR no montante de R$4.069,00 (quatro mil e sessenta e nove 
reais), referente ao aluguel do mês supracitado. 

VALOR: R$4.069,00 (quatro mil e sessenta e nove reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.122.0020.2961 3.3.90.36.00 1500

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7214/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 59, parágrafo único, da Lei de n° 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 08 de Maio de 2024

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

INSTRUMENTO:  Termo de Reconhecimento de Dívida 

PARTES: Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde e Felipe de Souza Raposo.

OBJETO: Decorrentes dos aluguéis referentes aos meses de Janeiro, Fevereiro e Março do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BARRA DO PI-
RAÍ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, reconhece o dever de indenizar o CREDOR no montante de R$12.207,00 (Doze 
mil duzentos e sete reais), referente aos aluguéis dos meses supracitados.

VALOR: R$12.207,00 (Doze mil duzentos e sete reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.122.0020.2961 3.3.90.36.00 1500

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7214/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 59, parágrafo único, da Lei de n° 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 08 de Maio de 2024

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 22/2024

PARTES: Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras Públicas e a empresa IRMÃOS VASCONCELOS 
LTDA EPP.

 OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de materiais originado de ferro, para atender as Secretarias Municipais de 
Serviços Públicos, Obras Públicas e Complexo da Califórnia e São José do Turvo no Município de Barra do Piraí RJ,

VALOR R$ 299,625,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7168/2024

VIGÊNCIA: 10/05/2024 à 10/11/2024.

FUNDAMENTO:  Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002  suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 106/2005 e Lei Municipal nº 961/2005

DATA DA ASSINATURA:  10 de Maio de 2024.
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 23/2024

PARTES: Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras Públicas e a empresa AML COMÉRCIO DE MATE-
RIAS INDUSTRIAIS LTDA.

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESTRUTURA METÁLICA, VISANDO AS REFORMAS DAS UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAIS E 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DEMAIS DEMANDAS DA SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR R$ 696.403,50

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7614/2024

VIGÊNCIA: 10/05/2024 à 10/11/2024.

FUNDAMENTO:  Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002  suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 106/2005 e Lei Municipal nº 961/2005

DATA DA ASSINATURA:  10 de Maio de 2024.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao contrato de n° 01/2023

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa FRET BRASIL LOCAÇÃO DE FROTA LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento contratual a prorrogação do prazo contratual e reajuste ao contrato de n° 01/2023, 
que versa acerca da locação dos 08 veículos Master MINIBUS EXECUTIV E L3H2, amparado na Lei Federal n° 8.666/93.

VALOR GLOBAL: 1.443.552,96 (um milhão quatrocentos e quarenta e três mil quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.122.0020.2961 3.3.90.39.99 1705

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1456/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 03 de Maio de 2024

ORDENADOR RESPONSÁVEL: DIONE BARBOSA CARUZO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 175 de 20 de setembro de 2023, no ato de ixação de Benefício de APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, concedida ao Sr. WALDEMAR PASKO 
nº 078/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 
...

Na proporção de 63,16% da média das 80% maiores contribuições
                                                                                                                                                                                                
...

Leia-se:
...
Na proporção de 63,16% da média das 80% maiores contribuições, retroage a 01/09/2023, para ins inanceiros e em conformidade com a data do efetivo afastamen-
to, sendo esta alcançada em 02 de maio de 2023.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de maio de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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dos com a Saúde (CID).

CAPÍTULO III
Do Atendimento

Art.  3º - O atendimento aos servidores ocorrerá por meio presencial dentro do 
expediente, no mínimo 02 vezes por semana, a depender dos procedimentos a 
serem realizados, competindo ao setor de coordenação de benefício o agenda-
mento de perícia médica para os servidores:

I – Todo o atendimento deverá ser registrado no prontuária do servidor;

II – Cabe a Coordenação de Benefício agendar a data de reavaliação do servidor 
aposentado por incapacidade permanente, dentro dos limites legais; e

III – O não comparecimento do servidor acarretará o arquivamento do processo, 
salvo se comprovado a impossibilidade de comparecimento.

§1º - Caso o servidor sentir-se em condições de retorno as atividades laborativas 
antes da reavaliação, encaminhará pedido a junta médica para avaliação.

§2º -  Os profissionais da junta médica não poderão periciar seu próprio 
paciente, cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, ascendente, de-
scendente, enteado e colateral, consanguíneo ou afim até o segundo grau 
civil. 

Capítulo IV
Das Disposições Gerais

 Art. 4º - Entende-se por médico perito o proissional médico com a atribuição de 
pronunciar-se conclusivamente sob condições de saúde e capacidade do exam-
inado para ins de enquadramento na situação legal pertinente. 

I – O perito deve ter base clínica sólida, amplo domínio da legislação em vigor, 
disciplina técnica e administrativa. 

Art. 5º - O proissional de saúde integrante da junta médica oicial, no desempen-
ho de suas atividades:

 I – Deve-se ater à boa técnica e respeitar a disciplina legal e administrativa; 

II – Poderá solicitar informações ao médico responsável pelo laudo ou ao serviço 
médico responsável por seu atendimento, visando facilitar, agilizar e otimizar a 
conclusão médica pericial; 

Dispõe sobre a Junta Médica Oicial do FPMBP – Unidade Gestora do Regime 
Próprio dos Servidores de Barra do Piraí e dá outras providencias.

A Diretora Executiva do Fundo de Previdência do Município de Piraí, no uso de 
suas atribuições legais garantidas pela Lei 501/2000 e posteriores alterações, in-
stitui e regulamenta a Junta Médica Oicial do FPMBP, destinada exclusivamente 
aos benefícios previdenciários geridos, bem como aos pedidos de inativos do 
órgão de isenção de IRRF, da seguinte forma:

CAPÍTULO I
Da Disposições Iniciais

Art. 1º - Fica criada a Junta Médica Oicial destinada exclusivamente ao Regime 
Próprio de Previdência dos servidores públicos do Município de Barra do Piraí, 
com a função de proceder avaliação médica àqueles requerentes de Aposenta-
doria por Incapacidade Permanente, bem como a reavaliação aos mesmos quan-
do já inativos na modalidade; bem como perícia destinada a constatação de 
doença prevista no rol legal quanto a isenção de IRRF, tudo isso com a emissão 
de laudos e pareceres técnicos, com as inalidades dispostas neste ato.

§1º - Sempre que necessário, a perícia, singular ou pela junta, poderá ser real-
izada na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde ele se 
encontrar.

CAPÍTULO II
Da Junta Médica

Art. 2º - A Junta Médica Oicial será composta por três proissionais médicos e 
seus respectivos suplentes, sendo esses proissionais liberais credenciados a Uni-
dade Gestora  através de procedimento próprio.

§1º - A prestação de serviços de que trata o caput deste artigo compreende os 
serviços médicos para realização de periciais singular ou por junta médica, nos 
seguintes termos:

I – Perícia por junta médica, composta por no mínimo três médicos; e

II – Perícia singular, realizada por um médico.

§2º - Poderá a junta médica do RPPS, a depender da complexidade do caso, sub-
meter relatório a Junta Médica do Município, com a inalidade de auxilio.

§3º - Para ins de classiicação das patologias, a junta médica adotará a norma 
geral contida na Classiicação Internacional de Doenças e Problemas Relaciona-

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 175 de 20 de setembro de 2023, no ato de concessão de Benefício de APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, concedida ao Sr. WALDEMAR 
PASKO nº 078/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...

Na proporção de 63,16% da média das 80% maiores contribuições
                                                                                                                                                                                                
...

Leia-se:
...

Na proporção de 63,16% da média das 80% maiores contribuições, retroage a 01/09/2023, para ins inanceiros e em conformidade com a data do efetivo afastamen-
to, sendo esta alcançada em 02 de maio de 2023.

...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de maio de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

PORTARIA Nº 02/2024
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contra-se respaldo no Processo TCE/RJ nº 244.070-9/2023, em que a Corte de 
Contas, com bases nos processos nº 244.059-3/2022; 202.186-0/2022 e ADI 5685, 
irmou o entendimento quanto a faculdade do Regime Próprio em utilizar ou 
não a junta médica instituída pelo Município, sendo necessário observar os pre-
ceitos regentes à Administração Pública.

Art. 9º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 
encaminhado cópia a SMRH e ciência a Coordenação de Benefício.

Barra do Piraí/RJ, 03 de abril de 2024.

PÂMELA LÚCIA ORNELLAS PINTO OLIVEIRA
Diretora Executiva

III – Está sujeito às normas administrativas e legais instituídas pela Administração 
Pública e ao cumprimento dos preceitos éticos expressos no Código de Ética 
Médica, Resoluções do Conselho Federal de Medicina e Decisões dos Conselhos 
Regionais de Medicina onde estiverem inscritos. 

Art. 6º - Os casos omissos serão decididos acompanhado da Junta Médica Oicial 
do Município, vinculado a SMRH, levando sempre em consideração o interesse 
público e os princípios gerais de direito.

Art. 7º - Para se habilitar a junta médica desta unidade gestora, deve o proission-
al comprovar qualiicação proissional para o exercício da função de perito, nos 
termos da legislação vigente.

Art. 8º - A instituição da referida junta médica própria da unidade gestora, en-

PORTARIA Nº 03/2024

Institui o Comitê de Investimento e da outras providencias. 

A Diretora Executiva do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí – RJ, no uso de suas atribuições legais instituídas pela Lei nº 501/2000 e suas alterações, 
institui o Comitê de Investimento e dá outras providencias.

Considerando o disposto no art. 14, inciso III da Lei Municipal 323/97;

Considerando o disposto no art. 3º, inciso V do Decreto 1097/97;

Considerando o disposto no art. 40, alínea “b” da Lei Municipal 501/00;

Considerando o disposto na Resolução 519/2011 do MPAS e suas alterações;

Considerando o disposto na Portaria MTP 1467/2022;

Considerando ainda o disposto na Portaria 001/2017 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º - O Comitê de Investimentos passará a ter a seguinte composição:

- Responsável pela gestão dos recursos do RPPS com a seguinte certiicação:
GABRIELA FRANCISCO DA SILVA – Registro OAB/RJ 258.069. Certiicação RPPS CGINV I.

- Responsável pela Contabilidade/Finanças do RPPS com a seguinte certiicação:
THAÍS PINHEIRO BUENO – bacharel em Direito e Proissional Contábil de Registro CRC nº 101773/O-4 com Certiicação RPPS CGINV I.

- Servidor Efetivo que compõe Diretoria Executiva com a seguinte certiicação:
SIDINEI FERREIRA JUNIOR – CGRPPS 5609;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Barra do Piraí/RJ, 08 de maio de 2024. 

PÂMELA LÚCIA ORNELLAS PINTO OLIVEIRA
Diretora Executiva
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SAÚDE
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RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 07
PROCESSO SELETIVO EDITAL 02/2023

Convocamos os candidatos aprovados abaixo descritos no Processo Seletivo Edital n° 02/2023, homologado através do Decreto n° 497 de 21 de junho de 2023 (pub-
licado no Boletim Municipal n°113 de 21 de junho de 2023), a comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
Informamos que o não comparecimento do candidato convocado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 05 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

ANDERSON LEMOS ISAIAS 2305301619561250 MOTORISTA D

THIAGO BENTO FERREIRA 230530071003581 MOTORISTA D

CONVOCAÇÃO Nº 01/2024
PROCESSO SETIVO EDITAL Nº 01/2024

Convocamos os Candidatos aprovados no Processo Seletivo Edital nº 001/2024 (Publicado no Boletim Municipal nº 046 de 13 de março de 2024.
Informamos que o não comparecimento do candidato convocado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 05 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para qual foi aprovado.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

SHIRLEY FERREIRA GUEDES 3                                PROFESSOR DE LIBRAS                  

FLÁVIA DE OLIVEIRA SILVA 1                               PROFESSOR DE LIBRAS

NEILA DE OLIVEIRA CUNHA 7                              PROFESSOR DE LIBRAS
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GOVERNO

REPUBLICADO POR SAIR COM INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 603/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos cele-
brados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores Nayara Pereira Sales, mat. 10545 e Christianne Monteiro Marchi, mat. 12037, para ser iscal do Contrato nº 14/2024, 
processo nº 3660/2024, celebrado com o Município de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, e a empresa NAN-
BEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que tem como objetivo a prestação de serviços de locação de computares, notebooks e nobreaks.
  
Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, 
da Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE MAIO DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo: 155/SMAS/2024
Smg/gam


